
 
 

PROJETO DE LEI
 
 
 

Institui o Programa “Guardiões da Cidade – Incentivo à Participação Popular na
Conservação Urbana” no Município de Santana de Parnaíba.                                                 
                            
 

Luciano Aparecido de Almeida,
 Vereador(a) da Câmara Municipal de
Santana de Parnaíba, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e
em conformidade com o disposto na Lei
Orgânica do Município de Santana de
Parnaíba e no Regimento Interno, 
submete à apreciação do Colendo
Plenário o seguinte:    
 

                                                                                      
 
 
 

PROJETO DE LEI
 
 
 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Santana de Parnaíba, o Programa
“Guardiões da Cidade – Incentivo à Participação Popular na Conservação Urbana”, com a
finalidade de estimular a colaboração da população na preservação e melhoria dos espaços
públicos. 
 
Art. 2º O Programa tem como objetivos: 
I – incentivar a participação ativa da população na conservação urbana; 
II – promover a conscientização sobre o cuidado com o patrimônio público; 
III – estimular a comunicação de problemas urbanos aos órgãos competentes; 
IV – contribuir para a melhoria da qualidade de vida no município. 
 
Art. 3º O Programa poderá contemplar: 
I – campanhas educativas e de conscientização; 
II – divulgação de canais de comunicação com o Poder Público; 
III – incentivo à participação de associações, escolas e entidades da sociedade civil; 
IV – ações de mobilização comunitária voltadas à preservação dos espaços públicos. 
 
Art. 4º O Poder Público poderá desenvolver o Programa em parceria com instituições
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públicas e privadas, organizações da sociedade civil e instituições de ensino.
 
 
 

Plenário Antônio Branco, 15 de abril de 2026.
 

 
 

 
Luciano Aparecido de Almeida 

Luciano Almeida 
REPUBLICANOS 

Vereador
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MENSAGEM AO PROJETO DE LEI
 
 
 

O presente Projeto de Lei tem como objetivo instituir o Programa “Guardiões da Cidade –
Incentivo à Participação Popular na Conservação Urbana”, promovendo a integração entre o
Poder Público e a população na preservação dos espaços urbanos.
 
A proposta busca estimular o senso de pertencimento e responsabilidade coletiva,
incentivando os munícipes a colaborarem com a identificação de problemas como descarte
irregular de resíduos, depredação do patrimônio público e demais situações que impactam
diretamente a qualidade de vida.
 
Além disso, o projeto reforça a importância da comunicação entre a população e os órgãos
públicos, contribuindo para maior eficiência na solução de demandas urbanas.
 
 

 
 

Plenário Antônio Branco, 15 de abril de 2026.
 

 
 

Luciano Aparecido de Almeida 
Luciano Almeida 

REPUBLICANOS 
Vereador
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